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A DIPLOMAÇÃO 
AUTENTICAÇÃO / APOSTILLE / RECONHECIMENTO 

 
O diploma e o histórico acadêmico 

superiores são emitidos universalmente 

pela Universidade, através da sua Reitoria, 

assinados pelas competentes autoridades 
acadêmicas e representações legalmente 

constituídas. Além de legalmente assinados, 
são apostos seus selos oficiais, para maior 

fidedignidade dos documentos; sobreposto o 
selo seco da Universidade, quando necessá-

rio. As aplicabilidades destes diplomas supe-
riores, em seus diversos níveis, são basica-

mente as seguintes: 

 

GRADUAÇÃO ACADÊMICA 

PROFISSIONAL 

O diploma de Graduação Acadêmica 

tem adequação de carga horária igual ou su-
perior a 3840/5310 horas aula ou 256/354 

créditos. Cada crédito corresponde a 15 ho-

ras aula. 

É na graduação acadêmica que se 
estabelece a Legalidade do desenvolvi-

mento da profissão genérica do titulado 

(bacharel ou licenciado). 

Na formação internacional básica 

da Graduação, há exigência do processo 
de reconhecimento do diploma em Uni-

versidade Públicas e/ou Privadas no 
país de origem do Aluno, conforme as 

suas leis aplicáveis, para permissão do exer-
cício da sua profissão e validação com titu-

lação nacional, aplicados os acordos interna-

cionais vigentes. 

Neste nível de ensino a distância não 
é exigida a produção da Intenção de Pes-

quisa. 

Na graduação tradicional/profissional 
a distância não mais se exige a produção 

final científica (monografia), conforme 
Regimento da Universidade, podendo-se 

exigir trabalhos acadêmicos paralelos para 

melhor desenvoltura dos alunos. 

Não haverá o cumprimento de Está-

gio Supervisionado na Graduação a dis-

tância. 

Como documentos acadêmicos nor-
malmente exigidos, o Histórico das Avali-

ações das Disciplinas do Curso (Trans-
cript Form) e a Ata de Aprovação Final 

serão emitidos pela Instituição e entregues 

ao aluno concluinte aprovado, com seus de-
vidos registros da Secretaria Geral da Uni-

versidade. 

Aplica-se a estes segmentos o desen-

volvimento da Graduação Tecnológica, con-

forme descrita no Site Oficial. 

A autenticação do diploma pela Secre-
taria de Estado/USA, através do Apos-

tille/Convenção de Haya, legitimará o docu-

mento internacional. 

MESTRADO – DOUTORADO 

O diploma de Mestrado tem adequa-
ção de carga horária igual a 1155 horas aula 

/ 77 créditos e Doutorado têm adequação 
de carga horária igual a 1380 horas aula / 

92 créditos. 

Nestes cursos é provida a educação 

nas áreas acadêmica / empresarial (si-

multaneamente) abrangendo a docência do 
ensino superior e as benesses do serviço pú-

blico. 

No caso do curso de Mestrado acadê-
mico é exigido o reconhecimento do di-

ploma em Universidades no país de ori-

gem do titulado, respeitando os termos das 
leis vigentes e os direitos dos cidadãos e os 

acordos internacionais. 

No Mestrado, exige-se a produção fi-

nal científica de uma dissertação, bem 
como no Doutorado de uma tese, ambos 

com defesa, perante Banca Examinadora. 

A autenticação do diploma pela Secre-

taria de Estado/USA, através do Apos-
tille/Convenção de Haya, legitimará o docu-

mento internacional. 

Como documentos acadêmicos nor-

malmente exigidos, o Histórico das Avali-

ações das Disciplinas do Curso, o Di-
ploma e a Ata Aprovação Final serão emi-

tidos pela Instituição e entregue ao aluno 
concluinte aprovado, com seu devido regis-

tro da Secretaria Geral da Universidade. 

A MELHOR DEFINIÇÃO DO 

DIPLOMA ESTRANGEIRO 

O diploma estrangeiro de Ensino 
Superior à Distância, qualquer que seja a 

formação acadêmica, profissional ou empre-
sarial na modalidade de ensino presencial ou 

a distância, conquistado pelo cidadão titu-
lado, emitido por Faculdade, Universidade 

ou Instituição qualquer de ensino superior, 
legalmente registrada em seu país de ori-

gem, complementarmente recebida a auten-
ticação internacional (Apostille), é inte-

grado ao patrimônio jurídico legal e cul-

tural do indivíduo. 

Não existem quaisquer leis vigentes, 

nacionais ou internacionais, que impeçam 
este cidadão de apresentar-se como titulado 

no documento/diploma, abrangente a quais-
quer áreas ou níveis de ensino, respeitadas 

as características descritas em documento 
empresarial ou educacional. O diplomado e 

habilitado pela Universidade emitente, 
poderá utilizar este título em benefício 

próprio, sem interferências corporativas ou 
de invalidações por órgãos de quaisquer ou-

tros países, por plena incompetência legal, 
salvaguardadas as aplicabilidades legais in-

ternas em seu país.  

O processo de reconhecimento 
(Graduação/Mestrado/Doutorado) do di-

ploma estrangeiro no país do cidadão titu-
lado é obrigatório para o caso deste titular 

desejar desempenhar, em seu país, a pro-
fissão acadêmica/empresarial diplo-

mada, requerer registro profissional exigido 
por lei, ou requerer o gozo de benefícios no 

sistema público do país. 

O processo de reconhecimento 

(Pós-Graduação) do diploma estrangeiro 
no país do cidadão titulado é somente obri-

gatório quando este desejar 
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desenvolver o exercício de docência do 

ensino superior ou, também para re-
querer o gozo de benefícios no sistema 

público do país. Ao diploma estrangeiro, 
que tenha aplicabilidade direta e exclu-

siva na área empresarial especifica-
mente dos níveis de Pós-Graduação 

(Mestrado e Doutorado), não é exigido 
(opcional) o reconhecimento acadêmico 

em Universidades do país do titulado, 
sendo a decisão de aceite deste diploma 

de competência legítima e legal, exclusiva-

mente, da empresa nacional ou interna-
cional contratante, sem quaisquer outras 

interferências. 

Ressalta-se que o requerimento do 

reconhecimento do diploma de Gradua-
ção é impetrado, exclusivamente, pelo 

diplomado ou pelo seu exclusivo procu-
rador, em Universidades Públicas, que te-

nham cursos de Graduação na mesma área 
ou equivalente. No caso do requerimento 

de reconhecimento dos diplomas estran-
geiros de Pós-Graduação, também pelo di-

plomado ou procurador, é feito nas Univer-
sidades (públicas ou privadas), que possuam 

cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados na mesma área de conhecimento 
e em nível equivalente ou superior, sem 

quaisquer interferências de outros órgãos 
federais, estaduais ou municipais no país, 

pois prevalece a autonomia das Universi-
dades e suas normas específicas, sem que 

estas desrespeitem as disposições emitidas 

pelas leis dos países envolvidos. 

Infelizmente, neste importante ato de 
reconhecimento de seus diplomas estrangei-

ros nas Universidades de seus países, pre-
valece o corporativismo, a discriminação, a 

falta de bom senso, o desequilíbrio das com-

petições de cargos, enfim, situações pró-
prias das atuais comunidades, felizmente 

ocorrendo isto, com somente 75% das Ins-

tituições Superiores. 

A atual legislação prevê que, na aná-
lise do processo documental de reco-

nhecimento do diploma estrangeiro (Gra-
duação), serão apreciados principalmente, 

os documentos acadêmico / administrativos, 
pontos como equivalências das disciplinas, 

ministradas com as disciplinas do país, onde 
é requerido o reconhecimento, sem, no en-

tanto, os avaliadores considerarem exigên-

cias de equivalências como estáticas igual-
dades, tendo competência para tal a Comis-

são Examinadora da Universidade requerida, 
cujos educadores deverão ser designados e 

preparados pelas suas experiências acadê-
micas, com conhecimento pleno da legisla-

ção educacional vigente e as características 

normativas aplicadas. 

Verificada a terminologia do título do 
curso com semelhança aos praticados no 

país, lembrando não haver verificação de 
equivalência das disciplinas, devido à não-

exigência de diretrizes curriculares nes-
tes níveis de ensino, a não ser a verifica-

ção da compatibilidade das disciplinas com o 

curso oferecido, cuja matriz  curricular reco-
nhece-se ter sido aprovada e registrada pelo 

Conselho de Ensino da Universidade Estran-
geira, seja na Graduação ou Pós-Graduação, 

com o uso, também, da autonomia da Uni-

versidade Estrangeira. 

Cerca de 30% a 40% das Instituições 
dos países dos alunos estrangeiros ainda 

estabelecem com pouco senso de recepcio-

nar, analisar e diferir seus reconhecimentos 

de estudos. 

Para o cumprimento do processo de 
reconhecimento do diploma estrangeiro 

no país do diplomado e outras tramitações 
processuais internas no país, era requerida 

a autenticação consular cartorial deste 
diploma, no Serviço Consular da Embaixada 

instalada no país de origem da Universidade 
emitente, hoje substituída, nos Estados Uni-

dos, pelo “Apostille” – Convenção de Haya – 

1961, através dos órgãos competentes 
norte-americanos, considerada um dos di-

reitos constitucionais do cidadão reque-

rente. 

A DIPLOMAÇÃO DO 

CONCLUINTE 

A Universidade emitirá o diploma e 

histórico superior (avaliações) do aluno con-
cluinte, nos Estados Unidos da América, 

após toda sua conclusão acadêmica e admi-
nistrativa, conforme as normas registradas 

da Instituição, sendo registrada inteira-
mente na sua Secretaria Geral e providenci-

ada a autenticação internacional do “Apos-
tille” – Convenção de Haya – 1961, que jus-

tifica o reconhecimento da autoridade norte-
americana, através da Secretaria de Estado 

Americano onde a Universidade esteja legal-

mente incorporada. 

A Universidade não se predispõe a 

participar de acordos educacionais com ór-
gãos públicos internacionais para evitar 

quaisquer desencontros de palavras ou do-
cumentais, sendo o responsável direto pelo 

recebimento de seus documentos menciona-
dos, o aluno concluinte ou seu procurador 

legal, em local determinado pela Universi-
dade, para sua tomada de quaisquer outras 

providências de registros e reconhecimentos 

que julgue ter que fazer seu país de origem. 

RECONHECIMENTO DE 

DIPLOMAS AMERICANOS 

A participação em processos de 

reconhecimento dos diplomas america-
nos, conquistados por cidadãos dos pa-

íses de língua portuguesa, são direitos 
legais estabelecidos, através de leis fe-

derais vigentes, emitidos em Institui-
ções Universitárias no país do diplo-

mado. 

O diploma americano conquistado, 

emitido pela Instituição Americana deverá 
receber a autenticação, através do “Apos-

tille” da Convenção de Haya – 1961, das 
autoridades americanas nos USA, subs-

tituindo a antiga autenticação consular, ra-
tificando sua autenticidade internacio-

nal perante os demais países estrangeiros, 
cuja descrição está adequadamente regis-

trada no documento “Legalização dos Do-
cumentos Públicos Estrangeiros”, nor-

matizado no site oficial da Universidade. 

O processo de reconhecimento do 
diploma estrangeiro é usual nos países es-

trangeiros para o desenvolvimento do 
exercício profissional do titulado (de-

sempenho das profissões formadas no nível 
de Graduação) ou para o desempenho do-

cente superior (desempenho da docência 
do ensino superior no nível das Pós-Gradua-

ções) e/ou gozo de benefícios no sistema pú-
blico dos países. Este processo é, normal-

mente, desenvolvido em Universidades, 
considerando o solo acadêmico para tais fi-

nalidades. 

A Universidade requerida para reali-

zar o reconhecimento, normalmente, de-

verá estar desenvolvendo o ensino superior 
no mesmo nível ou nível superior de ensino 

e áreas de estudos ou ainda em áreas afins 

do curso requerido. 

Os títulos/diplomas emitidos pela Uni-
versidade no nível de Graduação são consi-

derados como também de Licenciatura por 
conta das disciplinas exigidas como Didática, 

Metodologia da Pesquisa Científica, Funda-
mentos Estruturais e Pedagógicos, entre ou-

tros, tudo isto justificado com a “aplicação 
da lei” da autonomia universitária do esta-

belecimento. 

LEGITIMIDADE DO DIPLOMA 

Os diplomas emitidos e registra-

dos por quaisquer Instituições de Nível 
Superior legalmente instaladas em quais-

quer países, qualquer que seja a formação 
acadêmica, profissional ou empresarial, nas 

modalidades dos ensinos presencial e a dis-
tância, conquistados por seus cidadãos são 

totalmente legítimos e integrados ao 

patrimônio legal e cultural do indivíduo 
titulado; sem quaisquer outras necessida-

des operacionais de revalidações, reconheci-
mentos ou quaisquer outros atos que dizem, 

aleatoriamente, as pessoas ou órgãos diver-
sos, necessitar para suas validações institu-

cionais. 

Não existem quaisquer leis regio-

nais, nacionais e internacionais vigen-
tes que legalmente impeçam os diplo-

mados, em quaisquer países, de se apre-
sentarem verbalmente ou por escrito, como 

legalmente titulados, em conformidade com 
a posse do documento acadêmico/profissio-

nal ou empresarial, recebido, respeitadas as 

leis inerentes. 

Quando o cidadão diplomado não 

desejar reconhecer o seu diploma ame-
ricano, em seu nível de Graduação, no 

seu país de origem ou ainda não desejar 
registrá-lo em Conselhos ou Ordens, 

não quer dizer que sua diplomação se torne 
ilegal ou ilegítima, ou ainda que não fique 

oportunizada a condição de fazer, 
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opcionalmente, a busca do seu reconheci-

mento, futuramente. 

Os diplomas e históricos do nível 

de Mestrado e Doutorado, respeitadas 
suas áreas ou cursos, destinados às ca-

racterísticas, quando exclusivamente 
empresariais, não tem exigências de re-

conhecimento em Universidade de qual-
quer país; pois não se propõe a destinação 

da docência superior, nem a benesse pú-
blica, cabendo esta decisão de aceite, inde-

pendente e exclusivamente, à Direção da 

Empresa contratante, quanto ao processo 
interno de contratação individual daquele di-

plomado. Estas características têm sido des-

tacadamente aplicáveis em todo o mundo. 

No processo de reconhecimento do di-
ploma estrangeiro em Universidades, optado 

pelo diplomado, esclarece-se que no estudo 
de equivalência dos programas de discipli-

nas, a análise de equivalência não cor-
responde a exigência de uma igualdade, 

situação indicada como conflitante nas aná-
lises das Bancas Avaliadoras em Universida-

des requeridas. Na análise do reconheci-
mento do diploma, a detecção de alguma 

disparidade, no estudo da equivalência, 

pode ocorrer, mas não deverá levar o 
requerente necessariamente à imediata 

reprovação ou indeferimento do pro-
cesso de reconhecimento; mas sim a exi-

gência de uma possível prova de avaliação, 
verificação do seu trabalho científico final ou 

mesmo a participação em um curso comple-
mentar da disciplina em questão, conside-

rada uma lógica acadêmica e ratificada nas 
leis educacionais das melhores Universida-

des em todo o mundo 

Sabe a Universidade não poder inter-

ferir no processo educacional da revalidação 

ou reconhecimento nos países dos diploma-
dos, mas sente-se obrigada a divulgar estas 

considerações publicadas para melhor en-
tendimento dos analistas e providências de 

seus alunos. 

A iniciativa da busca da do reco-

nhecimento do diploma conquistado é 
de responsabilidade exclusiva do diplo-

mado e o processo é requerido diretamente 
pelo diplomado ou por pessoa física ou jurí-

dica legal com a devida procuração. 

A Universidade sente-se responsabili-

zada a orientar plenamente seus alunos na 

busca do reconhecimento de seus diplomas 
nos países de origem de seus alunos, mas 

não tem a responsabilidade de “fazer ou 
buscar” este procedimento de reconheci-

mento ou revalidação. 

AUTENTICAÇÃO 

INTERNACIONAL 

APOSTILLE 

Outrora, o documento educacional (di-

plomas) emitido pelas Universidades e Fa-
culdades, para cidadãos estrangeiros con-

cluintes e aprovados nos seus cursos ameri-
canos, era exigida autenticação consular no 

Consulado ou nas Embaixadas de seus 
países nos Estados Unidos da América, 

oportunizando suas validações processuais 

futuras (reconhecimento) em seus próprios 

países de acordo com suas leis. 

Os Estados Unidos da América 

aderiram, oficialmente, como signatário da 
referida Convenção de Haya em setembro 

de 2001, sobre a Eliminação da Exigên-
cia de Legalização de Documentos Pú-

blicos Estrangeiros, assinado em 05 out 

1961 e entrada em vigor em 24 jan 1965. 

Recentemente, 06 Julho 2015, o 
Congresso Nacional Brasileiro aprovou 

a adesão do Brasil, como membro ade-
rente, ao texto da Convenção sobre a Eli-

minação da Exigência de Legalização de 

Documentos Públicos Estrangeiros, con-
forme texto publicado no Diário Oficial da 

União – Seção 1 de 07 Julho 2015, promul-
gado em 29 de Janeiro de 2016 pela Presi-

dência da República do Brasil pelo Decreto 

8660. 

O apostilamento de documentos públi-
cos estrangeiros, identificados como “apos-

tille”, com base na Convenção de Haya 
(1961), é um método simplificado de le-

galização de documentos para verifica-
ção e imposição da sua autenticidade no 

âmbito nacional (USA) e internacional. 
Neste caso, visa facilitar e tornar célere as 

tramitações educacionais, considerando 

legítimo o documento público emitido 

nos USA. 

Doravante os atos notariais e os docu-
mentos privados não mais necessitarão de 

legalização consular ou de agentes diplomá-

ticos nos países de suas origens, bastando, 
legalmente, seu natural apostilamento, 

identificado como “apostille”. 

Quando for necessário o apostila-

mento poderá este ser aposto sobre o pró-

prio documento ou mesmo numa folha espe-
cífica ligada a ele e deve ser produzido con-

forme modelo existente constante na própria 
Convenção de Haya em pauta e adotado em 

órgão público emitente. 

O documento educacional emitido 

nos USA deverá ser reconhecido cartorial-
mente nos Estados Unidos da América, a fim 

de poder-se providenciar o processo do 
“apostille” por autoridades designadas no 

país emitente. Poderá, quando necessário, 
considerando a clareza e objetividade do 

documento, ser realizada a tradução jura-

mentada do documento, quando grafado na 
língua inglesa, para posterior processo de 

reconhecimento de estudos, quando ne-
cessários, que deve ser, exclusivamente, re-

alizado em Universidade no país de origem 
do diplomado, sob seus auspícios de inicia-

tiva e responsabilidade própria. 

Os processos de reconhecimento nas 

Universidades Públicas ou Privadas, referen-
tes aos diplomas superiores americanos nos 

países de origem do Aluno titulado são de-

pendentes do “apostille”, para legitima-
ção às suas aplicabilidades acadêmicas 

(graduação e pós-graduação) no exer-
cício da docência do ensino Superior ou 

benesses nos serviços públicos no país 

do aluno diplomado. 

O “Apostille” é um certificado de le-
galidade e legitimidade do documento pú-

blico estrangeiro, com assinatura / firma / 
selo / carimbo, emitido por autoridade es-

trangeira competente do país, onde foi ori-
ginado tal documento, harmonizando, sim-

plificando e desburocratizando os trâmites 
necessários. O teor do “Apostille” pode ser 

legalmente redigido na língua oficial da au-

toridade emitente ou pode ser redigido num 

segundo idioma, por ele mesmo deferido. 

É natural saber-se que, verbalmente 
ou por escrito, nenhum “apostille” reco-

nhece a validade do texto contido no docu-

mento, assim como já se destacava nos pro-
cedimentos anteriores de autenticação con-

sular. Esta autenticidade e responsabilidade 
sobre o teor redacional cabe a Instituição 

emissora do documento, com base em seus 

direitos adquiridos como empresa registrada 

em sua origem. 

Cada país aderente tomará providên-
cias que julgar necessárias para evitar que 

os seus agentes diplomáticos ou consulares 
procedam legalizações nos casos em que a 

Convenção as dispensas. 

O diploma estrangeiro de Ensino 

Superior, qualquer que seja a formação 
acadêmica, profissional ou empresarial, na 

modalidade de ensino presencial ou a dis-
tância, conquistado pelo cidadão diplomado, 
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qualquer que seja sua pátria, emitido por 

Faculdade, Universidade ou Instituição 
qualquer de ensino superior legalmente 

registrada em seu país de origem, é, por 
si, legítimo e efetivamente integrado ao 

patrimônio jurídico legal, cultural e uni-
versal do indivíduo titulado, indepen-

dente de autenticações consulares ou 

“apostilles” complementares. 

Não existem quaisquer leis vigentes, 
nacionais ou internacionais, que impeçam 

legalmente qualquer cidadão diplomado de 

apresentar-se como verdadeiro titulado na 
forma expressa no seu original documento / 

diploma, abrangente a quaisquer áreas ou 
níveis de ensino, respeitadas as característi-

cas descritas em documento empresarial ou 
educacional. Devidamente habilitado e 

diplomado, este cidadão tem o poder, 
normal e legal, de utilizar este título em 

benefício próprio, salvaguardadas as apli-
cabilidades legais vigentes, quando exigidas 

no seu país, sem depreciação do documento 
legitimado pela Instituição de Ensino Supe-

rior. 

No caso dos documentos emitidos 

nos USA, cabe as nomeadas autoridades 

americanas, credenciadas no processo da 
Convenção de Haya, a emitir o apostila-

mento em questão, tendo, especificamente, 
seu título “apostille”, obrigatoriamente 

grafado em francês, sendo seu teor forma-
tado de acordo com a lei, constando seu có-

digo de segurança para conferência docu-

mental de abrangência internacional. 

O documento utilizado para oportuni-
zar o registro de legitimação internacional 

deve ser o original, oficialmente assinado 
pela autoridade nominada no país de ori-

gem, podendo ainda estar autenticado com 

seu selo e/ou carimbos oficiais, quando re-
queridos A iniciativa e as providências do re-

querimento do “apostille” é exclusiva-
mente do diplomado, podendo haver inter-

mediários legais autorizados pelo diplo-
mado, reconhecidos cartorialmente. Poderá 

a Instituição emitente, exclusivamente, sob 
forma de colaboração, fazer encaminha-

mento dos documentos acadêmicos, para as 
devidas autoridades americanas nos USA 

(respeitadas suas leis vigentes), quando re-
queridos por escrito pelo aluno diplomado e 

aceito pela Instituição, visando seus “apos-

tilles”. Ratifica-se a inteira responsabilidade 
do concluinte ou seu Procurador Legal, no 

procedimento do “apostille” requerido, 

com competência exclusiva para o ato em 

questão, com o uso de procurações devidas, 
mantida a responsabilidade dos pagamentos 

das taxas administrativas pertinentes. 

Instituição UNIGENESYS/USA – Ge-

nesys International Higher Education / 
Lewes / Delaware / USA que os termos 

deste documento são verdadeiros e respei-

tam, plenamente, a Convenção de Haya so-
bre a Eliminação da Exigência de Documen-

tos Públicos Estrangeiros, assinada em 05 de 
outubro de 1961 e entrada em vigor em 24 

de janeiro de 1965, assinado este docu-

mento em 04 de fevereiro de 2016. 
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CONFIRMAÇÕES LEGAIS  

O Diploma é emitido exclusivamente pela Secretaria Geral da Universidade, nos Estados Unidos da 

América, de conformidade com seu Regimento Geral, assinado pelo Presidente ou Reitor da Universidade, 

reconhecido em Notary Public, aposto seus selos e/ou carimbos legais designados. 

O Transcrip Form, documento de registro oficial das Avaliações das Disciplinas é o Histórico Acadê-

mico do Aluno na Universidade e é emitido pela Secretaria Geral da Universidade e assinado pela Presidência 
ou Reitoria da Instituição. 

A Ata de Conclusão/Aprovação do Curso é emitida pela Secretaria Geral da Universidade compro-

vando, além de sua conclusão do curso pelo aluno, a aprovação da produção do Trabalho Científico Final de 
Dissertação ou Tese e suas respectivas defesas virtuais acadêmicas, quando exigidas pelo Regulamento Geral. 

 

O Diploma, com o devido reconhecimento da assinatura da Presidência ou Reitoria em Notary Public 

estará apto a ser encaminhado (por opção do aluno) a Secretaria de Estado dos EUA ou onde as leis acolhe-

rem, para receber o apostile (exigência legal principal de autenticação de documentos internacionais, desig-

nado pela Convenção de Haya), cabendo as iniciativas, providências, cobertura de custos e responsabilidades 

ao aluno diplomado. A Universidade atuará na colaboração das orientações das formas vigentes da realização 

da designada autenticação, quando requeridas pelo aluno, por escrito, a Universidade. 

 

O processo de reconhecimento do diploma no país do aluno diplomado será de responsabilidade 
exclusiva do diplomado, considerando suas providências e absorção de custos e acompanhantes, respeitadas 
as leis do país. Esta ação administrativa não pode ter a interferência da Instituição diplomante. 

Os Estados Unidos da América são compostos de 51 Estados Independentes com leis suas leis seme-

lhantes, mas não iguais, por isso havendo procedimentos diferenciados em seus funcionamentos legais. 

O Ministério da Educação USA age, comumente, junto aos Estados, nos assuntos genéricos do país, na 

área da educação, não interferindo em registro ou autorização de funcionamento de Faculdades ou Universida-
des no país, cujas leis e exigências são, repetimos, distintas entre si. 

Os documentos da Universidade emitidos nos EUA são verdadeiros e legítimos no EUA, não cabendo as 
outras nações emitir declarações aleatórias contrárias ao seu funcionamento. 

A estrutura acadêmica legal, a aplicação do sistema educacional, a emissão de documentos legais, as 
propagandas e publicidades nacionais e internacionais são emitidas e aplicadas dos EUA. 

A Universidade não ministra aulas presenciais, nem mesmo se registra ou deseja registrar-se, nem mesmo 
se instala, fisicamente, em quaisquer outros países, podendo nomear assessorias legais. 

A Universidade não tem que buscar registro ou pedir autorização no Poder Público (Ministério da Educação 
de outros países) para funcionamento de seu Projeto Educacional Americano, porque seu ensino é exclusiva-
mente virtual desenvolvidos dos EUA, oferecendo a participação (opcional) de alunos cidadãos de outros países 
em todo o mundo, pela ação virtual da Internet. 
Todos os alunos, quando matriculados, ficam cientes e aceitam os termos de regulamentação deste Projeto 

Internacional Americano de Ensino a Distância. 


